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nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Marau garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.pmmarau.com.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Marau
CNPJ 87.599.122/0001-24
Rua Irineu Ferlin, 355
Telefone: (54) 3342-9500
Site: www.pmmarau.com.br
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.503, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 193.480,55, 
distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 190.230,55  FR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

64 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 0001

738 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 200,00 0031

626 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 0001

791 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 0020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

167 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 0040

169 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 0040

172 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 0040

185 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.952,39 0040

266 3.3.90.14.00 DIÁRIAS -  CIVIL 1.000,00 4710

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

425 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.631,99 1136

438 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.250,00 1151

715 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 1149

SEC MUN DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

295 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.600,00 0001

304 3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 650,67 0001

302 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 1.000,00 0001

303 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.195,50 0001

310 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.000,00 0001

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotação:

Anulação:

GABINETE DO PREFEITO

43 3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES -2.000,00 0001

52 3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA -6.000,00 0001

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

61 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -5.000,00 0001

73 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -25.000,00 0001

677 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -12.000,00 0001

697 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E -6.000,00 0001

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

179 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -31.000,00 0040

182 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -5.000,00 0040

220 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL -1.000,00 0040

246 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -2.673,00 0040

731 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -10.000,00 0040

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

403 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -2.082,50 0001

411 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -3.729,68 0001

421 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -1.560,00 0001

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO, TURISMO E AMBIENTE

344 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -28.755,94 0001

345 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -20.000,00 0001

356 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -2.000,00 0001

360 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO -1.000,00 0001

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

422 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -200,00 1136

467 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES -1.000,00 1149

468 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -3.000,00 1149

518 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -1.000,00 1149

563 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -1.000,00 1149

OPERAÇÕES ESPECIAIS

MULTAS DE TRÂNSITO E RESTITUIÇÕES DE SALDOS DE CONVÊNIOS 

RECEBIDOS DA UNIÃO E ESTADO

371 3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -19.229,43 0001

Anulação ( - ) -190.230,55

Art. 3° Os demais recursos serão cobertos com 
excesso de arrecadação.

Excesso:	 3.250,00

	 Fontes de Recurso

	 01	 1151	 3.250,00

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 09 dias do mês de novembro de 2018.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	 IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração
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Portarias

PORTARIA N° 138, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Instaura Sindicância.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e em atenção aos arts. 156 e seguintes da Lei 1.402/90;

RESOLVE:

1. INSTAURAR sindicância, sob n° 03/2018, para 
apurar o fato descrito na Ocorrência Policial nº 3966/2017, 
que aponta o furto de uma furadeira/parafusadeira e uma 
serra circular, pertencentes ao parque de máquinas do 
município, conforme noticiado no ofício anexo.

Com a elucidação do fato acima descrito, caso seja 
constatada a existência de irregularidades, deverá 
ser elencada de forma precisa qual a conduta e 
responsabilidade de cada servidor envolvido.

2. DESIGNAR, para exercer a função de sindicantes, os 
servidores abaixo relacionados, integrantes da Comissão 
Permanente instituída pela Portaria n° 107/2018, sob a 
presidência do primeiro:

- Aristides Lombardi

- Clario Rodrigues

- Karina Zardo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos nove dias do mês de novembro do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 139, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Instaura Sindicância.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

e em atenção aos arts. 156 e seguintes da Lei 1.402/90;

RESOLVE:

1. INSTAURAR sindicância, sob o n° 04/2018, para 
apurar o fato descrito no requerimento anexo, elaborado 
pelo adquirente do veículo Santana GLI 2000 I WV, cor 
prata, ano e modelo 1995, placas IDB 4373, que constava 
no Edital do Leilão 01/2016, o qual na retirada do 
automóvel apontou o desaparecimento de diversas peças 
pertencentes ao veículo, conforme noticiado.

Com a elucidação do fato acima descrito, caso seja 
constatada a existência de irregularidades, deverá 
ser elencada de forma precisa qual a conduta e 
responsabilidade de cada servidor envolvido.

2. DESIGNAR, para exercer a função de sindicante, 
a servidora abaixo relacionada, integrante da Comissão 
Permanente instituída pela Portaria n° 107/2018:

- Cleci Luísa Tramontina

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos nove dias do mês de novembro do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

PORTARIA N° 141, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.
Designa comissão para realização 
de seleção e classificação dos 
candidatos inscritos no processo 
seletivo simplificado para contratação 
por tempo determinado para SME. 
Editais nº229,230 e 231 /2018

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR comissão para realizar seleção e 
classificação dos candidatos inscritos no processo seletivo 
simplificado para contratação por tempo determinado 
para o cargo de Professor, Psicopedagogo, Atendente 
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de Creche e Servente para a Secretaria Municipal de 
Educação Editais 229, 230 e 231/2018, os servidores 
relacionados a seguir:

•	 Jeci Bisolo – Diretora;

•	 Valéria Pagnussat Sgarbossa – Professora;

•	 Maikyeli Orsato Decesaro – Professora;

•	 Simone Costenaro Ribeiro – Professora;

•	 Angélica Rigo Tibola – Professora;

•	 Odilina Alves da Luz – Professora;

•	 Diego Fernando Grzibowski – Agente 
Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos nove dias do mês de novembro do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N° 142, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2018.

Instaura Sindicância.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
e em atenção aos arts. 156 e seguintes da Lei 1.402/90;

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR sindicância, sob n° 05/2018, para 
apurar o fato descrito no Ofício nº 386/2016, encaminhado 
pela Secretaria de Saúde na época, Sra. Edinadia 
Dalberto, que aponta o problema mecânico ocorrido 
com o veículo Doblo CV 84, placas IWN 7242, conforme 
noticiado.

Art. 2º Com a elucidação dos fatos acima descritos, 
caso seja constatada a existência de irregularidades, 
deverá ser elencada de forma precisa qual a conduta e 
responsabilidade de cada servidor envolvido.

Art. 3º DESIGNAR, para exercer a função de 
sindicantes, os servidores abaixo relacionados, 

integrantes da Comissão Permanente instituída pela 
Portaria n° 107/2018, sob a presidência do primeiro:

- Juares S. Pereira dos Santos

- Leimar Picolli

- Karina Zardo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos nove dias do mês de novembro do ano de 2018.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração

EXTRATO DA PORTARIA Nº 140/2018
Processo Administrativo Disciplinar nº 06/2018

Portaria nº 140/2018.
Conforme art. 163 da Lei Municipal nº 1.402/90 e 

suas alterações, fica instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD, para investigar conduta de servidor 
municipal e designação dos servidores a seguir nominados 
para formarem a Comissão Processante:

•	 Lucivandro Scortegagna

•	 Daniel Emmert Uez

•	 Eliana Paula Brentano

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos nove dias do mês de novembro do ano de 2018

PUBLIQUE-SE.	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

VALERIANO PESSINI

Secretário de Administração
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 09:00 horas do dia 28/11/2018, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal, serão recebidos os 
envelopes de Documentação e Proposta, com previsão 
de abertura para as 09:00 horas do dia 28/11/2018, para 
a TOMADA DE PREÇOS, do tipo “Menor preço”, para 
Contratação de empresa especializada para elaborar, 
avaliar e aplicar provas de Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Marau, em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:00 às 13:00 e, a partir do dia 
12/11/2018 das 07:30hs às 11:30hs e das 13:00hs às 
17:00hs junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor 
de Licitações ou através do site: www.pmmarau.com.br, 
onde os arquivos com Edital serão fornecidos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

06 de novembro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2018
REGISTRO DE PREÇO Nº 74/2018

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS BENEFICIÁ-
RIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 09:00 horas do dia 29 de novembro de 2018, 
na Sala de Licitações, serão credenciadas as empresas 
e recebidos os envelopes de Proposta Financeira e 
Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço Unitário”, horário 
este previsto também para o início dos lances, para 

Aquisição de recarga de gases medicinais para utilização 
da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 3.930/05 e as Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

07 de novembro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS BENEFICIÁ-

RIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 09:00 horas do dia 30 de novembro de 2018, 
na Sala de Licitações, serão credenciadas as empresas 
e recebidos os envelopes de Proposta Financeira e 
Habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“Menor Preço Unitário”, horário este previsto também 
para o início dos lances, para Aquisição de Mobiliários e 
Televisor para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social , em conformidade com o Decreto Municipal nº 
3.930/05 e as Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9520, nos horários das 07:30 às 11:30 e das 13h às 17h, 
junto à Prefeitura Municipal de Marau, Setor de Licitações 
ou através do site: www.pmmarau.com.br, onde cópia do 
Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

07 de novembro de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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